ATA Nº 18/2023 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA E COMISSÃO ESPECIAL – PORTARIA 80/2023.

Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três,   às  13 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião ordinária conjunta das comissões acima citadas, para analisar matérias pendentes de apreciação. Presentes  os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso, Givanildo José Tirolti e Karina Bach, membros da Comissão de Constituição Legislação e Justiça; Tereza Camilo dos Santos, Raufi Edson Franco Pedroso e Mirele Paula Cetto Leite, pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização;  Sérgio Korb Bastos,  Givanildo José Tirolti e Sandro Sabino Borges pela Comissão de Educação, Saúde e Assistência; Tereza Camilo do Santos, José Cirineu Machado e Karina Bach, pela Comissão Especial de Revisão do Projeto de Lei Complementar n° 004/2023. Presentes também  a servidora Andréa Marta Salamon Schimmel, pela secretaria,  a Assessora da Mesa Diretiva Juliana Rigolon de Matos, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o Advogado Israel Francisco dos Santos, a Contadora Durcelina dos Santos Titotto e a Presidente Cristiane Giangarelli. O vereador Raufi presidiu os trabalhos da reunião, tendo sido dispensada a leitura da ata n° 17/2023, de reunião conjunta (Constituição, Obras e Educação), a qual foi assinada  pelos membros das comissões presentes, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação.  Foi analisado inicialmente pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei n° 045/2023, da Mesa Diretiva,  que “Regulamenta o desconto do subsídio do (a) vereador(a) que faltar às Sessões Ordinárias e Extraordinárias do Poder Legislativo de Guaíra e dá outras providências”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 052/2023-I, onde o Advogado conclui que “sob  o ponto de vista técnico-jurídico, o presente projeto está formal e materialmente adequado à legislação que rege a matéria, tendo sido observados todos os requisitos exigidos na Constituição da República e na Lei Complementar n° 95/98.”O vereador Raufi passou a palavra ao relator da comissão, vereador Givanildo, que comentou sobre o referido projeto, apresentando parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Raufi e a vereadora Karina votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o  parecer da comissão. Da mesma forma o vereador Raufi, relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Tereza e a vereadora Mirele votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Ato contínuo foi analisado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça o Projeto de Lei n° 046/2023, do Executivo, que “altera dispositivo que institui o Programa Municipal de Aluguel Social, e dá outras providências”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 051/2023-I, onde o Advogado conclui que “sob o ponto de vista técnico-jurídico, o presente projeto está formalmente adequado à legislação que rege a matéria, tendo sido observados os requisitos exigidos em lei, com redação adequada e pertinente”. O vereador Raufi passou a palavra ao relator da comissão, vereador Givanildo, que comentou sobre o referido projeto de lei, apresentando parecer/voto pela admissibilidade  e   tramitação,   sendo   que   o   vereador   Raufi    e    a    vereadora  Karina    votaram    à    favor    do    parecer,    portanto    FAVORÁVEL    o     parecer    da    comissão.    Da    mesma    forma    o    vereador    Raufi,    relator    da    Comissão   de      Finanças,      Orçamento      e     Fiscalização      apresentou       parecer/voto      pela
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admissibilidade e tramitação, sendo que a vereadora Tereza e a vereadora Mirele votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Também o vereador Givanildo, relator da Comissão de Educação, Saúde e Assistência apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o vereador Sérgio e o vereador Sandro votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Por último foi analisado pela Comissão Especial designada pela Presidência por meio da Portaria n° 80/2023, o Projeto de Lei Complementar n° 004/2023, do Executivo, que “institui o Domicílio Eletrônico do Contribuinte – DEC, altera a Lei Complementar n° 01 de 22 de dezembro de 2006, e dá outras providências”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 047/2023-I, onde o Advogado assim conclui: “ entendo não haver óbice a que a matéria seja convertida de Projeto em Lei, com aprovação pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de Guaíra e posteriormente pelo Excelso Plenário desta Casa de maneira que o Projeto de Lei Complementar pode ser aprovado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de Guaíra, demais comissões e posteriormente pelo Excelso Plenário desta Casa.” A rereadora Tereza, Presidente da Comissão passou a palavra à  vereadora Karina, relatora, que comentou sobre a finalidade do projeto e em seguida apresentou parecer/voto favorável à matéria, sendo que a vereadora Tereza e o vereador José Cirineu votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de setembro de 2023.
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